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Resumo 
As entidades do chamado “Sistema S”, como o Serviço Social da Indústria (SESI), exercem papel 
relevante na prestação de serviços de interesse público, embora não integrem formalmente a 
Administração Pública. Por serem mantidas por contribuições parafiscais, essas entidades devem 
observar princípios constitucionais próprios da gestão pública, como a moralidade, a economicidade 
e a publicidade. Apesar disso, não estão obrigadas à observância da Lei de Licitações, optando por 
regulamentos próprios. A autonomia normativa, embora legítima, levanta questionamentos sobre 
lacunas importantes, como a ausência de previsão expressa sobre o reequilíbrio 
econômico-financeiro nos contratos firmados. Este comunicado analisa criticamente a ausência 
dessa previsão no Regulamento de Licitações e Contratos do SESI, propondo alternativas 
normativas à luz dos princípios constitucionais e da jurisprudência do Tribunal de Contas da União. 
A abordagem metodológica é qualitativa, com base em pesquisa documental e bibliográfica, 
abrangendo o regulamento em questão, acórdãos do TCU e decisão do STF sobre o assunto, além 
de doutrina especializada em Direito Administrativo. A análise evidencia que a ausência de 
dispositivos que assegurem o equilíbrio contratual compromete a segurança jurídica das 
contratações realizadas pelo SESI e demais entidades que adotem regulamentos próprios de 
licitações e contratos administrativos. Ao final, propõem-se duas alternativas para suprir essa 
lacuna: a previsão da aplicação subsidiária da Lei de Licitações no próprio regulamento ou a 
reformulação do regramento com inclusão de cláusulas específicas sobre reajuste, repactuação e 
revisão. Tais medidas visam garantir maior efetividade aos princípios constitucionais aplicáveis às 
contratações do Sistema S, evitando a judicialização sobre o tema. 
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